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Compromisso celebrado entre o Município de Terra de Areia, localizado na Rua Tancredo Neves, nº 

500, Centro, em Terra de Areia  RS, inscrita no CNPJ sob o número 90.256.660/0001-20, 

representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA, doravante 

denominada ORGÃO GERENCIADOR, e BORMANA COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sito 

na Rua Fernando Ferrari, 233, Bairro Anchieta, Porto Alegre, RS, inscrito no Ministério da Fazenda 

sob o nº. 93.527.794/0003-99, representada neste ato por CASSIANO PINTO, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob nº 005.933.940-38, doravante denominado COMPROMITENTE, para o Registro 

de Preços para contratação de fornecimento de acordo com o objeto descrito na Cláusula Primeira - 

Do Objeto, de que trata o processo administrativo n.º 6930/2024, em decorrência do Pregão Eletrônico 

n.º 033/2024, mediante as cláusula e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para fornecimento, conforme especificações técnicas, observações, 

quantidades, garantia e locais de entrega estabelecidos no edital e respectivo Anexo V - Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente a preços 

unitários e quantitativos constante do anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

2.2. O preço total desta Ata corresponde a R$ 3.496.000,00 (Três milhões quatrocentos e noventa e 

seis mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, 

caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

3.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo COMPROMITENTE, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e 
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do conjunto probatório apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências que 

se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento 

licitatório.  

3.2.1. A negociação será cabível quando o preço requerido pelo COMPROMITENTE estiver acima 

do preço de mercado apurado pela Administração;  

3.2.1.1. Caso frustrada a negociação, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR liberar o 

COMPROMITENTE do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação 

apresentada e convocar os demais fornecedores; 

3.2.3. O novo valor registrado, que constará no termo aditivo da ata, terá efeito retroativo à data do 

aceite referido no subitem 3.2;  

3.2.4. Caso a motivação apresentada pelo COMPROMITENTE não seja acolhida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções 

cabíveis; 

3.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR convocará o COMPROMITENTE para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado.  

3.3.1. Caso o COMPROMITENTE não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade; 

3.3.2. Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do termo 

aditivo à ata de registro de preços. 

3.4. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados.  

3.5. O reequilíbrio dos preços da ata de registro de preços implicará a revisão dos preços dos contratos 

vigentes.  

3.6. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados serão atualizados 

conforme índice previsto em edital, a contar do início de sua vigência.   

3.6.1. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da publicação e 

poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Dos Direitos: 

5.1.1. Da Administração: contratar se necessário, o objeto desta licitação;  

5.1.2. Do COMPROMITENTE: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma.  

5.2. Das Obrigações: 

5.2.1. Da Administração: contratar com aquele que detém o preço registrado, ou em igualdade de 

condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; 

5.2.1.1. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorrente de execução contratual;  

5.2.2. Do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os pedidos de 

contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante 

o período da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses:  

6.1. Quando o COMPROMITENTE:  

6.1.1. Descumprir as condições nela estabelecidas;  

6.1.2. Convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa aceitável;  

6.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.1.4. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA;  

6.1.5. Não atender às convocações e diligências realizadas pela Administração. 

6.2. Quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado;  
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6.3. Quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique 

o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado por razão de 

interesse público ou a pedido do COMPROMITENTE.  

6.4. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, a 

critério da Administração, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de trinta dias.  

6.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

7.1. O COMPROMITENTE sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 

de 2021 e em consonância às disposições editalícias, nas hipóteses de: 

7.1.1. Cometimento de infrações ocorridas no procedimento licitatório e na vigência da ata de registro 

de preços, aplicáveis pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

7.1.2. Descumprimento das obrigações contratuais, aplicáveis pelo órgão contratante. 

7.2. Cabe ao órgão contratante informar as ocorrências e sanções aplicadas ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a assinatura das partes e sua 

divulgação no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ADESÕES E DO REMANEJAMENTO 

9.1. Não será permitida a adesão à presente Ata, conforme previsto no Anexo V - FOLHA DE DADOS 

(CGL 16)]. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 

10.2. Fica eleito o Foro de Terra de Areia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 
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10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

COMPROMITENTE, em igualdade de condições.  

10.4. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal de Terra de Areia 

 

 

 

________________________________________________ 

BORMANA COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 

CNPJ: 93.527.794/0003-99 

Cassiano Pinto 

Responsável legal 

 

 

Terra de Areia, 02 de dezembro de 2024. 
 

 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 
ÔNIBUS ESCOLAR C/ AR CONDICIONADO 44 PASSAGEIROS 

BORMANA COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA 
Item Descrição Un Qtd Marca V. Unit V. Total 

2 

ÔNIBUS ESCOLAR ANO 2024 / 
MODELO 2025, ZERO 

QUILÔMETRO. CHASSI: MOTOR 
CUMMINS F 3.8, MODELO EURO 
VI, POTÊNCIA DE 157CV A 2.500 
RPM, COMBUSTÍVEL A DIESEL 

S10, CÂMBIO COM 06 MARCHAS 
A FRENTE E UMA A RÉ, SEU 
SISTEMA DE EMBREAGEM É 

MONODISCO SECO, COM 
FREIOS DE SERVIÇO TIPO 
PNEUMÁTICO, FREIO DE 

UNIDADE 2 
MARCOPO

LO 
VOLARE 

588.000,00 1.176.000,00 
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ESTACIONAMENTO COM 
VÁLVULA MODULADORA, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 

150L, SEU COMPRIMENTO 
TOTAL E DE 8.450MM, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4. 
500MM, PESO BRUTO TOTAL DE 
8,700 KG, LARGURA INTERNA 2. 

130MM, LARGURA EXTERNA 
DE 2.200 MM, ALTURA INTERNA 

DE 1.900MM E ALTURA 
EXTERNA DE 3.130MM. 
CARROCERIA: 01 (UM) 

VEÍCULO ESCOLAR, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2024, ANO 

MODELO 2025, CAPACIDADE 
PARA 44 (QUARENTA E 

QUATRO) PASSAGEIROS NO 
SALÃO + AUXILIAR + 

MOTORISTA, TOTALIZANDO 46 
(QUARENTA E SEIS) 

OCUPANTES, POLTRONAS TIPO 
SOFÁ ESCOLARES, DISPOSIÇÃO 
3X2, CINTOS DE SEGURANÇA, 
RÁDIO AM/FM COM ENTRADA 

USB, JANELAS DE VIDRO 
MÓVEIS COM LIMITADOR DE 10 
CM DE ABERTURA, TAPA SOL, 
POLTRONA HIDRÁULICA PARA 

O MOTORISTA, TOMADA 12V 
NO PAINEL, PORTA TIPO 

PANTOGRÁFICA OU SEDAN, 
CÂMERA DE MARCHA RÉ COM 
MONITOR NO PAINEL, SIRENE 

DE MARCHA RÉ, FAIXA 
ESCOLAR E COM AR 

CONDICIONADO. 
Total do ÔNIBUS ESCOLAR C/ AR CONDICIONADO 44 PASSAGEIROS 1.176.000,00 

ÔNIBUS ESCOLAR C/ AR CONDICIONADO 48 PASSAGEIROS 
BORMANA COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA 

Item Descrição Un Qtd Marca V. Unit V. Total 

1 

ÔNIBUS ESCOLAR ANO 2024 / 
MODELO 2025, ZERO 

QUILOMETRO. CHASSI: MOTOR 
CUMMINS F 3.8, MODELO EURO 
VI, POTÊNCIA DE 175CV A 2.500 
RPM, COMBUSTÍVEL A DIESEL 

S10, CÂMBIO COM 06 MARCHAS 

UNIDADE 2 
MARCOPO

LO 
VOLARE 

613.000,00 1.226.000,00 
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A FRENTE E UMA A RÉ, SEU 
SISTEMA DE EMBREAGEM É 

MONODISCO SECO, COM 
FREIOS DE SERVIÇO TIPO 
PNEUMÁTICO, FREIO DE 
ESTACIONAMENTO COM 

VÁLVULA MODULADORA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 
150L, SEU COMPRIMENTO 

TOTAL É DE 9.150MM, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4.800MM, PESO BRUTO TOTAL 
DE 9.200 KG, LARGURA 

INTERNA 2.250MM, LARGURA 
EXTERNA DE 2.320MM, 

ALTURA INTERNA DE 1.900MM 
E ALTURA EXTERNA DE 

3.125MM. CARROCERIA: 01 (UM) 
VEÍCULO ESCOLAR, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2024, ANO 
MODELO 2025, CAPACIDADE 
PARA 48 (QUARENTA E OITO) 

PASSAGEIROS NO SALÃO + 
AUXILIAR + MOTORISTA, 

TOTALIZANDO 50 
(CINQUENTA) OCUPANTES, 

POLTRONAS TIPO SOFÁ 
ESCOLARES, DISPOSIÇÃO 3X2, 

CINTOS DE SEGURANÇA, 
RÁDIO AM/FM COM ENTRADA 

USB, JANELAS DE VIDRO 
MÓVEIS COM LIMITADOR DE 10 
CM DE ABERTURA, TAPA SOL, 
POLTRONA HIDRÁULICA PARA 

O MOTORISTA, TOMADA 12V 
NO PAINEL, PORTA TIPO 

PANTOGRÁFICA OU SEDAN, 
CÂMERA DE MARCHA DE RÉ 
COM MONITOR NO PAINEL, 
SIRENE DE MARCHA RÉ E 

FAIXA ESCOLAR E COM AR 
CONDICIONADO. 

Total do ÔNIBUS ESCOLAR C/ AR CONDICIONADO 48 PASSAGEIROS 1.226.000,00 
ÔNIBUS ESCOLAR S/ AR CONDICIONADO 44 PASSAGEIROS 

BORMANA COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA 
Item Descrição Un Qtd Marca V. Unit V. Total 
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3 

ÔNIBUS ESCOLAR ANO 2024 / 
MODELO 2025, ZERO 

QUILOMETRO. CHASSI: MOTOR 
CUMMINS F 3.8, MODELO EURO 
VI, POTÊNCIA DE 157CV A 2.500 
RPM, COMBUSTÍVEL A DIESEL 

S10, CÂMBIO COM 06 MARCHAS 
A FRENTE E UMA A RÉ, SEU 
SISTEMA DE EMBREAGEM É 

MONODISCO SECO, COM 
FREIOS DE SERVIÇO TIPO 
PNEUMÁTICO, FREIO DE 
ESTACIONAMENTO COM 

VÁLVULA MODULADORA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 
150L, SEU COMPRIMENTO 

TOTAL E DE 8.450MM, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4. 

500MM, PESO BRUTO TOTAL DE 
8,700 KG, LARGURA INTERNA 2. 

130MM, LARGURA EXTERNA 
DE 2.200 MM, ALTURA INTERNA 

DE 1.900MM E ALTURA 
EXTERNA DE 3.130MM. 
CARROCERIA: 01 (UM) 

VEÍCULO ESCOLAR, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2024, ANO 

MODELO 2025, CAPACIDADE 
PARA 44 (QUARENTA E 

QUATRO) PASSAGEIROS NO 
SALÃO + AUXILIAR + 

MOTORISTA, TOTALIZANDO 46 
(QUARENTA E SEIS) 

OCUPANTES, POLTRONAS TIPO 
SOFÁ ESCOLARES, DISPOSIÇÃO 
3X2, CINTOS DE SEGURANÇA, 
RÁDIO AM/FM COM ENTRADA 

USB, JANELAS DE VIDRO 
MÓVEIS COM LIMITADOR DE 10 
CM DE ABERTURA, TAPA SOL, 
POLTRONA HIDRÁULICA PARA 

O MOTORISTA, TOMADA 12V 
NO PAINEL, PORTA TIPO 

PANTOGRÁFICA OU SEDAN, 
CÂMERA DE MARCHA RÉ COM 
MONITOR NO PAINEL, SIRENE 

DE MARCHA RÉ, FAIXA 
ESCOLAR E SEM AR 

CONDICIONADO. 

UNIDADE 2 
MARCOPO

LO 
VOLARE 

547.000,00 1.094.000,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

 
 

Total do ÔNIBUS ESCOLAR S/ AR CONDICIONADO 44 PASSAGEIROS 1.094.000,00 
 

Total Geral 
 

3.496.000,00 

 





















Rua Bento Gonçalves, 335
ITAQUI
5534321100
itaqui@itaqui.rs.gov.br
88.120.662/0001-46

:  06 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
:  06 - EDUCAÇÃO
:  12 - EDUCACAO
:  361 - ENSINO FUNDAMENTAL
:  0043 - TRANSPORTE ESCOLAR
:  2272 - TRANSPORTE ESCOLAR
:  3.4.4.9.0.52.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
:  2540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e

Transferências de Impostos | 1070 - IDENTIF.
:  6019
: 1/2024 ADESÃO ATA

:  000 - NÃO SE APLICA

: LILIAMAR BONORINO LICKER

Dados do Credor:

: 91252 : 36.519.422/0001-15
: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA
: MG-238, 0
: SETE LAGOAS-MG    CEP : 35703138
: 31 992831710 :

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 000000

AUTORIZAÇÃO N° 292459

SEQ. DO EMPENHO N° 429195

PROC. ADMIN (P.A.) : 

           0,00    1.500.000,00

   1.408.497,00       91.503,00

3,00 ÔNIBUS - 469.499,00    1.408.497,00

DESTINO : 

RESUMO : Despesa referente aquisição de Ônibus Escolar , através ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  nº 008/2023

DO FNDE DE ÔNIBUS ESCOLAR, Contrato Administrativo nº 252/2024.

T O T A L    1.408.497,00

___________________________

               ASSINATURA

AUTORIZO O PAGAMENTO DESTA NOTA.

_________________________

               ASSINATURA

ATESTO QUE CONFERI E RECEBI OS MATERIAIS/SERVIÇOS.

 EM ____/____/______

__________________________________

               CARIMBO E ASSINATURA

CONTABILIDADE

_____________________

EMISSOR

_____________________

CONFERIDO

BANCO: ___________________ CONTA: _____________________ CHEQUE: _______________

RECEBEMOS DO MUNICÍPIO DE ITAQUI O VALOR DA PRESENTE NOTA DE EMPENHO

 PELO QUE DAMOS PLENA, GERAL E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO.

 EM ____/____/______   Doc. Ident.: ___________________

NOME: ______________________________________________________

Assinatura: ______________________________________________________

DESPESA

EM: _____/_____/______

ESTORNO: __________________

A PAGAR: ___________________

_____________________

CONFERIDO

1ª via


